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RECURSOVOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS
NA IMPUGNACAO. ACORDAO RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES
E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO.
APLICACAO DO ARTIGO 57, § 3°, DO RICARF.

Nas hipoteses em que 0 sujeito passivo ndo apresenta novéis razdes de defesa
em sede recursal, o artigo 57, § 3%, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”) autoriza o relator a
transcrever integralmente a decisdo proferida pela Autoridade Julgadora de
primeira instancia caso o relator concorde com as razdes de decidir e com 0s
fundamentos ali perfilnados

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio:; 2007, 2008, 2009, 2010

OMISSAO DE RENDIMENTO RECEBIDO DE PESSOA JURIDICA.
OCORRENCIA.

Fica mantido o langcamento em face de auséncia de provas de que o rendimento
tributado é isento ou ndo tributdvel e de que o respectivo imposto fora
recolhido na forma da lei.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

LArt. 57. (...

8§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcrigdo da deciséo de primeira instancia, se o relator registrar
gue as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa perante a segunda instancia e propuser a confirmacgéo e
adocéo da deciséo recorrida. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)
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 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 57, § 3º, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade Julgadora de primeira instância caso o relator concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados
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 OMISSÃO DE RENDIMENTO RECEBIDO DE PESSOA JURÍDICA. OCORRÊNCIA. 
 Fica mantido o lançamento em face de ausência de provas de que o rendimento tributado é isento ou não tributável e de que o respectivo imposto fora recolhido na forma da lei.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se, na origem, de Auto de Infração lavrado em face do Contribuinte, ora Recorrente, através do qual foi formalizado o crédito tributário relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, ano-calendário 2006 a 2009, exercícios 2007 a 2010, formalizando exigência de crédito tributário assim discriminado:

Conforme se verifica do �Termo de Início de Ação Fiscal� (e-fls. 24/25), o Contribuinte foi intimado (e-fl. 26) em 16/05/2011 a apresentar os seguintes documentos:

De acordo com o �Relatório da Ação Fiscal� (e-fls. 46/51), o fato gerador do lançamento é a omissão de rendimento recebido de pessoa jurídica em decorrência de trabalho com vínculo empregatício:

Em 19/07/2011 (e-fl. 61), o Contribuinte foi cientificado da lavratura do Auto de Infração e entendeu por apresentar Impugnação (e-fls. 63/72), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
em sede de preliminar, aduz que em relação ao ano-calendário 2007 e 2008, a exigência fiscal foi objeto de Notificação de Lançamento de nºs 2008/9322187769946245 e 2009/932218785531249 e de apresentação de defesas que depois de analisadas foram acolhidas e as notificações canceladas;
cita doutrina para justificar sua tese de que em relação àqueles anos- calendário operou-se preclusão administrativa do julgamento, o que deve ser respeitado, não podendo a Administração modificar a decisão ali proferida. Em consequência, afirma, nada mais pode ser exigido em relação ao ano-calendário de 2007 e 2008;
no mérito afirma, �conforme os documentos apresentados�, sempre recebeu o rendimento de que trata o lançamento, a título de ajuda de custo e a fonte pagadora não efetuou qualquer retenção de imposto sobre essa parcela e tampouco as incluiu para fins de férias, décimo terceiro, FGTS, etc.;
afirma que a doutrina do Direito Administrativo considera a parcela de ajuda de custo como sendo de natureza indenizatória, razão pela qual o respectivo valor não pode ser considerado como base de cálculo de imposto de renda da pessoa física; não configura aquisição de disponibilidade econômica e nem mesmo acréscimo patrimonial ou renda;
entende que por ter recebido do empregador a informação de que os rendimentos considerados omitidos eram isentos, a multa de ofício deve ser cobrada dele, fonte pagadora, e não do Contribuinte;
acrescenta que à luz de princípios constitucionais, a ocorrência de declaração efetuada de forma incorreta, não equivale à ausência de informação (omissão de rendimento) e cita jurisprudência.
Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Impugnação apresentada fosse apreciada. E, em 25 de novembro de 2015, a 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (�DRJ/BHO�), em Acórdão de nº 02-66.980 (fls. 96/10123), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
quanto à preliminar, a decisão de cancelamento das notificações foi feita a partir dos documentos apresentados pelo Contribuinte no sentido de comprovar que o rendimento omitido era isento de tributação;
o presente lançamento não decorre de revisão porque foi feito a partir das informações prestadas à Receita Federal pela fonte pagadora por intermédio de Dirf, que continua válida no sistema da Receita, porque não ocorreu sua retificação, e onde se registra o total do rendimento tributável recebido pelo Contribuinte e que não foi por ele declarado;
por essa razão, tendo em vista o disposto no artigo 8º, incisos I e II da Lei nº 9.250/95, e considerando que o lançamento foi feito antes de expirado o direito da Fazenda Pública de efetuá-lo, descabe falar em preclusão do direito de lançar o imposto apurado, ficando afastada a preliminar de mérito suscitada quanto ao lançamento relativo aos anos calendários de 2007 e 2008;
sobre a defesa de mérito, tem-se que o Contribuinte não trouxe aos autos nenhum documento que comprove que o rendimento ora tributado é isento de tributação e nem mesmo que demonstre que se trata de parcela recebida a título de ajuda de custo. Por esta razão e considerando que até a presente data a fonte pagadora não retificou a Dirf para dela retirar rendimentos informados como passíveis de tributação, fica sem reparos o feito fiscal;
quanto à afirmativa de que a multa de ofício deve ser cobrada do empregador, tem-se a esclarecer que a legislação tributária prevê sua incidência, conforme disposto no inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, e a não aplicação implica em responsabilidade funcional por ofensa ao princípio da legalidade;
quanto aos juros incluídos no lançamento, sua cobrança encontra respaldo legal no artigo 61, §3º, da Lei nº 9.430/96;
como se trata-se de lançamento de imposto que não fora retido na fonte, onde a obrigação pelo recolhimento é do próprio titular do rendimento que o gerou, a responsabilidade pelos encargos legais decorrentes, multa e juros, também recaem sobre o Contribuinte e não sobre a fonte pagadora que deixou de fazer a retenção, como quer o Impugnante.
Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Exercícios: 2007, 2008, 2009, 2010 
OMISSÃO DE RENDIMENTO RECEBIDO DE PESSOA JURÍDICA. OCORRÊNCIA. 
Fica mantido o lançamento em face de ausência de provas de que o rendimento tributado é isento ou não tributável e de que o respectivo imposto fora recolhido na forma da lei. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido.
Em 18/12/2015, o Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 02-66.980, através do Aviso de Recebimento � AR (e-fl. 104), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 106/114), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Impugnação, repetindo as seguintes alegações:
em sede de preliminar, aduz que em relação ao ano-calendário 2007 e 2008, a exigência fiscal foi objeto de Notificação de Lançamento de nºs 2008/9322187769946245 e 2009/932218785531249 e de apresentação de defesas que depois de analisadas foram acolhidas e as notificações canceladas;
cita doutrina para justificar sua tese de que em relação àqueles anos- calendário operou-se preclusão administrativa do julgamento, o que deve ser respeitado, não podendo a Administração modificar a decisão ali proferida. Em consequência, afirma, nada mais pode ser exigido em relação ao ano-calendário de 2007 e 2008;
no mérito afirma, �conforme os documentos apresentados�, sempre recebeu o rendimento de que trata o lançamento, a título de ajuda de custo e a fonte pagadora não efetuou qualquer retenção de imposto sobre essa parcela e tampouco as incluiu para fins de férias, décimo terceiro, FGTS, etc.;
afirma que a doutrina do Direito Administrativo considera a parcela de ajuda de custo como sendo de natureza indenizatória, razão pela qual o respectivo valor não pode ser considerado como base de cálculo de imposto de renda da pessoa física; não configura aquisição de disponibilidade econômica e nem mesmo acréscimo patrimonial ou renda;
entende que por ter recebido do empregador a informação de que os rendimentos considerados omitidos eram isentos, a multa de ofício deve ser cobrada dele, fonte pagadora, e não do Contribuinte;
acrescenta que à luz de princípios constitucionais, a ocorrência de declaração efetuada de forma incorreta, não equivale à ausência de informação (omissão de rendimento) e cita jurisprudência.
É o relatório.


 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais �RICARF�), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017, Portaria CARF n° 6.786/2022 e Portaria CARF/ME n° 2.605/2022. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 18/12/2015 (e-fl. 104), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 06/01/2016 (e-fl. 115), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Preliminar: Da Alegação de �Coisa Julgada Administrativa�
Segundo a Recorrente, �em relação aos anos-calendários 2007 e 2008, nada mais pode ser exigido�, nos seguintes termos:
 �
(e-fls. 108/109).
Contudo, observa-se que a referida alegação foi devidamente analisada e afastada no Acórdão recorrido, no qual se sublinhou:
�Em preliminar, o contribuinte argui a preclusão do direito de lançar imposto em relação aos anos calendários de 2007 e 2008, em face do teor da exigência fiscal contida nas Notificações de Lançamento de nºs 2008/9322187769946245 e 2009/932218785531249, onde foram apresentadas defesas já analisadas e acolhidas, com o conseqüente cancelamento das notificações. 
Em consulta ao sistema informatizado da Receita Federal do Brasil, nesta data, constata-se, com relação às citadas Notificações, que a infração ali consignada foi omissão de rendimento recebido da fonte pagadora Comunidade Evangélica Luterana São Paulo � CELSP, nos valores abaixo apontados e o lançamento teve como fundamento os dados contidos na Declaração de Ajuste do contribuinte e em Dirf � Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte relativas aos anos calendários de 2007 e 2008, ambas entregues em 02.10.2009 onde foi informado como total do rendimento tributável para o ano calendário de 2007, o valor de R$ 115.069,85, e para o ano calendário de 2008, R$118.911,56. 
A decisão de cancelamento das notificações foi feita a partir dos documentos apresentados pelo contribuinte no sentido de comprovar que o rendimento omitido era isento de tributação. 
O presente lançamento não decorre de revisão porque foi feito a partir das informações prestadas à Receita Federal pela fonte pagadora por intermédio de Dirf, que continua válida no sistema da Receita, porque não ocorreu sua retificação, e onde se registra o total do rendimento tributável recebido pelo contribuinte e que não foi por ele declarado. 
Por esta razão, tendo em vista o disposto no artigo 8º, incisos I e II da Lei nº 9.250, de 1995, e considerando que o lançamento foi feito antes de expirado o direito da Fazenda Pública de efetuá-lo, descabe falar em preclusão do direito de lançar o imposto apurado, ficando afastada a preliminar de mérito suscitada quanto ao lançamento relativo aos anos calendários de 2007 e 2008. 
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos: 
[...] 
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
[...] 
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.� (e-fls. 99/100, g.n.)
E, nos termos da jurisprudência deste Conselho, é possível o lançamento substitutivo no prazo decadencial de cinco anos.
A propósito, eis os seguintes julgados:
DECISÃO DEFINITIVA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. LANÇAMENTO SUBSTITUTIVO. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 173, II DO CTN. O caráter definitivo da decisão administrativa proferida no âmbito do lançamento substituído é óbice à reanálise dos seus fundamentos, diante da existência de preclusão. Declarada a nulidade do lançamento originário por vício formal, dispõe a Fazenda Pública do prazo de cinco anos, contados da data em que tenha se tornado definitiva a decisão, para formalizar o lançamento substitutivo, a teor do art.173, II do CTN. (Processo n° 13502.000369/2008-79. Acórdão n° 9202-010.002. Sessão de 26/10/2021. Relatora Ana Cecilia Lustosa da Cruz, g.n.)
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA. CONHECIMENTO. Uma vez demonstrada a divergência na interpretação da lei tributária e atendidos os demais pressupostos regimentais, deve o Recurso Especial ser conhecido. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECISÃO DEFINITIVA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. É precluso direito de rediscutir os termos de decisão administrativa de caráter definitivo, não cabendo sua revisão mediante análise de lançamento substitutivo. LANÇAMENTO SUBSTITUTIVO. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 173, II DO CTN. Declarada a nulidade do lançamento originário por vício formal, dispõe a Fazenda Pública do prazo de cinco anos, contados da data em que tenha se tornado definitiva a decisão, para formalizar o lançamento substitutivo, a teor do art.173, II do CTN. (Processo n° 13502.000393/2008-16. Acórdão n° 9202-009.869. Sessão de 20/09/2021. Relator Mário Pereira de Pinho Filho, g.n.)
Logo, não se acolhe a preliminar alegada.

Mérito
O propósito recursal consiste em tornar sem efeito o Auto de Infração lavrado pela Autoridade Fiscal que resultou no lançamento de crédito tributário relativo à omissão de rendimento recebido de pessoa jurídica em decorrência de trabalho com vínculo empregatício, referente ao ano calendário 2006 a 2009, exercícios 2007 a 2010.
Conforme exposto no relatório, o Acórdão recorrido manteve integralmente o lançamento, tendo em vista que, �o contribuinte não trouxe aos autos nenhum documento que comprove que o rendimento ora tributado é isento de tributação e nem mesmo que demonstre que se trata de parcela recebida a título de ajuda de custo�.
Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acórdão recorrido:
�No mérito afirma que o rendimento considerado omitido sempre fora recebido como sendo ajuda de custo, que tem natureza indenizatória; que a fonte pagadora assim o considerou tanto que não fez retenção de imposto sobre esta parcela da remuneração e nem mesmo a considerou para fins de cálculo de férias, décimo terceiro, FGTS, etc., e que por ter recebido do empregador a informação de que os rendimentos considerados omitidos eram isentos, a multa de ofício deve ser cobrada do empregador, fonte pagadora, e não do contribuinte. 
Sobre a defesa de mérito, tem-se que o contribuinte não trouxe aos autos nenhum documento que comprove que o rendimento ora tributado é isento de tributação e nem mesmo que demonstre que se trata de parcela recebida a título de ajuda de custo. Por esta razão e considerando que até a presente data a fonte pagadora não retificou a Dirf para dela retirar rendimentos informados como passíveis de tributação, fica sem reparos o feito fiscal.� (e-fl. 100, g.n.)
O Recorrente por sua vez, repete os mesmos argumentos e fundamentos utilizados na Impugnação, nos seguintes termos:

(e-fl. 110).
Dessa forma, considerando que o Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 57, §3º, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�), o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
�Inicialmente, registra-se que o Auto de Infração atende os requisitos de constituição, conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e alterações posteriores. 
A impugnação é tempestiva e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 e alterações. Assim dela se toma conhecimento.
Em preliminar, o contribuinte argui a preclusão do direito de lançar imposto em relação aos anos calendários de 2007 e 2008, em face do teor da exigência fiscal contida nas Notificações de Lançamento de nºs 2008/9322187769946245 e 2009/932218785531249, onde foram apresentadas defesas já analisadas e acolhidas, com o conseqüente cancelamento das notificações. 
Em consulta ao sistema informatizado da Receita Federal do Brasil, nesta data, constata-se, com relação às citadas Notificações, que a infração ali consignada foi omissão de rendimento recebido da fonte pagadora Comunidade Evangélica Luterana São Paulo � CELSP, nos valores abaixo apontados e o lançamento teve como fundamento os dados contidos na Declaração de Ajuste do contribuinte e em Dirf � Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte relativas aos anos calendários de 2007 e 2008, ambas entregues em 02.10.2009 onde foi informado como total do rendimento tributável para o ano calendário de 2007, o valor de R$ 115.069,85, e para o ano calendário de 2008, R$118.911,56. 
A decisão de cancelamento das notificações foi feita a partir dos documentos apresentados pelo contribuinte no sentido de comprovar que o rendimento omitido era isento de tributação. 
O presente lançamento não decorre de revisão porque foi feito a partir das informações prestadas à Receita Federal pela fonte pagadora por intermédio de Dirf, que continua válida no sistema da Receita, porque não ocorreu sua retificação, e onde se registra o total do rendimento tributável recebido pelo contribuinte e que não foi por ele declarado. 
Por esta razão, tendo em vista o disposto no artigo 8º, incisos I e II da Lei nº 9.250, de 1995, e considerando que o lançamento foi feito antes de expirado o direito da Fazenda Pública de efetuá-lo, descabe falar em preclusão do direito de lançar o imposto apurado, ficando afastada a preliminar de mérito suscitada quanto ao lançamento relativo aos anos calendários de 2007 e 2008. 
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos: 
[...] 
I - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
[...] 
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública. 
No mérito afirma que o rendimento considerado omitido sempre fora recebido como sendo ajuda de custo, que tem natureza indenizatória; que a fonte pagadora assim o considerou tanto que não fez retenção de imposto sobre esta parcela da remuneração e nem mesmo a considerou para fins de cálculo de férias, décimo terceiro, FGTS, etc., e que por ter recebido do empregador a informação de que os rendimentos considerados omitidos eram isentos, a multa de ofício deve ser cobrada do empregador, fonte pagadora, e não do contribuinte. 
Sobre a defesa de mérito, tem-se que o contribuinte não trouxe aos autos nenhum documento que comprove que o rendimento ora tributado é isento de tributação e nem mesmo que demonstre que se trata de parcela recebida a título de ajuda de custo. Por esta razão e considerando que até a presente data a fonte pagadora não retificou a Dirf para dela retirar rendimentos informados como passíveis de tributação, fica sem reparos o feito fiscal. 
Quanto à afirmativa de que a multa de ofício deve ser cobrada do empregador, tem-se a esclarecer que a legislação tributária prevê sua incidência, conforme disposto no inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, abaixo transcrito, e a não aplicação implica em responsabilidade funcional por ofensa ao princípio da legalidade. 
�Art. 44 - Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição�: 
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
Quanto aos juros incluídos no lançamento, sua cobrança encontra respaldo legal no art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430, de 1996. 
Importante deixar registrado, relativamente à falta de retenção de imposto de renda retido na fonte e a responsabilidade pelo seu recolhimento, o que diz o Manual de Perguntas e Respostas - IRPF dos anos calendário de 2006 que se repetiu nos anos calendários de 2007 a 2009: 
FALTA DE RETENÇÃO
299 � Como deve agir o beneficiário dos rendimentos quando a fonte pagadora deveria ter retido o imposto na fonte e não o fez? 
Em relação aos rendimentos sujeitos ao ajuste na declaração anual, o beneficiário deve declará-los como rendimentos tributáveis. 
Se já tiver entregue a respectiva Declaração de Ajuste Anual sem oferecer tais rendimentos à tributação, o beneficiário deve entregar declaração retificadora para incluí-los como rendimentos tributáveis. 
No caso de rendimentos sujeitos à tributação exclusiva na fonte, o beneficiário deve apurar e recolher o imposto devido, de acordo com a natureza do rendimento e a legislação pertinente. 
(Parecer Normativo Cosit n º 324, de 1971; Parecer Normativo Cosit n º 353, de 1971; Parecer Normativo Cosit n º 59, de 1972, Parecer Normativo Cosit n º 1, de 2002) 
RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO � IMPOSTO NÃO RETIDO 
300 � De quem é a responsabilidade pelo recolhimento do imposto não retido no caso de rendimento sujeito ao ajuste na declaração anual? 
Até o término do prazo fixado para a entrega da Declaração de Ajuste Anual a responsabilidade pelo recolhimento do imposto é da fonte pagadora e, após esse prazo, do beneficiário do rendimento. 
(Parecer Normativo SRF n º 1, de 24 de setembro de 2002). 
No caso presente, como se trata-se de lançamento de imposto que não fora retido na fonte, onde a obrigação pelo recolhimento é do próprio titular do rendimento que o gerou, a responsabilidade pelos encargos legais decorrentes, multa e juros, também recaem sobre o contribuinte e não sobre a fonte pagadora que deixou de fazer a retenção, como quer o impugnante. 
Posto isso, Voto por considerar improcedente a impugnação e por manter o crédito tributário conforme exigido neste auto de infração.�
Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
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Relatorio

Trata-se, na origem, de Auto de Infracéo lavrado em face do Contribuinte, ora
Recorrente, através do qual foi formalizado o crédito tributario relativo ao Imposto de Renda
Pessoa Fisica, ano-calendario 2006 a 2009, exercicios 2007 a 2010, formalizando exigéncia de
crédito tributario assim discriminado:

Imposto de Renda Pessoa Fisica

{Imposto

Valor do Crédito Apurade
| A —
Total

Valor

|Crédito tributario do processo em R$

Conforme se verifica do “Termo de Inicio de Acdo Fiscal” (e-fls. 24/25), o
Contribuinte foi intimado (e-fl. 26) em 16/05/2011 a apresentar os seguintes documentos:

CONTEXTO E ELEMENTOS SOLICITADOS B

A execugéo desta fiscalizagdo foi determinada pelo Mandado de Procedimento Fiscal
supra indicado e, por meio do presente Termo, damos inicio a fiscalizacdo do contribuinte
i acima especificado, o qual fica ciente da excluséo da espontaneidade nos termos do § 1°, art.
79 do Decreto n°. 70.235, de 06 de margo de 1972.

O procedimento fiscal verificaré os fatos geradores do Imposto de Renda da Pessoa
Fisica (IRPF) praticados pelo contribuinte no periodo de 01/JAN/2006 a 31/DEZ/2009.

Assim, relativamente ao periodo fiscalizado, solicitamos ao contribuinte apresentar:

1. COMPROVANTES DE TODOS OS RENDIMENTOS AUFERIDOS (TRIBUTAVEIS,
TRIBUTAVEIS EXCLUSIVAMENTE NA FONTE E ISENTOS/NAO-TRIBUTAVEIS)
DE TODAS AS FONTES PAGADORAS DO PERIODO, INCLUSIVE NAO
DECLARADOS; E, |

2. DOCUMENTOS QUE COMPRGVEM AS DEDUGOES COM:
A) CONTRIBUIGAO A PREVIDENCIA OFICIAL; E,

B) DESPESAS MEDICAS.

De acordo com o “Relatorio da Agdo Fiscal” (e-fls. 46/51), o fato gerador do
lancamento é a omissdo de rendimento recebido de pessoa juridica em decorréncia de trabalho
com vinculo empregaticio:

3 DIVERGENCIAS ENCONTRADAS

Conceitua-se ajuda de custo, para fins do disposto no art. 6°, inciso XX, da Lei n°
7.713/1988 (art. 39 do RIR/99), os valores pagos em carater indenizatorio, destinados a
ressarcir os gastos com transporte, frete e locomogdo do beneficidrio e seus familiares, em

caso de remogao de um municipio para outro ou para o exterior.

N&o se revestindo, a parcela paga, das condigbes previstas na legislagao tributaria,

deve ser considerado como rendimento tributavel.

Apesar da verba ter sido paga sob a denominagéo "ajuda de custo”, resta comprovado
que os valores recebidos pelo fiscalizado ndo atendem aos requisitos da Lei. Ao contréario, a
propria fonte pagadora reconheceu como tributavel o rendimento em questéo. Intimada (vide
Termos de Intimagao Fiscal nos 14 e 16, as fls. 34/41), a Comunidade Evangélica Luterana Sao
Paulo - CELSP, CNPJ n° 88.332.580/0001-65, declarou que houve “erro formal" e que os
montantes pagos héo correspondiam a ajuda de custo nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei
n° 7.713/1988. Posteriormente, a fonte pagadora retificou as DIRFs dos beneficidrios da
referida "ajuda de custo”, corrigindo os rendimentos tributdveis pagos ao contribuinte
fiscalizado (fls. 42/45).
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Em 19/07/2011 (e-fl. 61), o Contribuinte foi cientificado da lavratura do Auto de
Infragcéo e entendeu por apresentar Impugnacédo (e-fls. 63/72), por meio da qual, sustentou, em
sintese, as seguintes alegacdes:

Q) em sede de preliminar, aduz que em relagdo ao ano-calendario 2007 e
2008, a exigéncia fiscal foi objeto de Notificacdo de Langcamento de n°
2008/9322187769946245 e 2009/932218785531249 e de apresentacdo de
defesas que depois de analisadas foram acolhidas e as notificacbes
canceladas;

(i) cita doutrina para justificar sua tese de que em relacdo aqueles anos-
calendario operou-se preclusdo administrativa do julgamento, o que deve
ser respeitado, ndao podendo a Administracdo modificar a decisdo ali
proferida. Em consequéncia, afirma, nada mais pode ser exigido em
relacdo ao ano-calendario de 2007 e 2008;

(il)  no mérito afirma, “conforme os documentos apresentados”, sempre
recebeu o rendimento de que trata o lancamento, a titulo de ajuda de custo
e a fonte pagadora ndo efetuou qualquer retencdo de imposto sobre essa
parcela e tampouco as incluiu para fins de férias, décimo terceiro, FGTS,
etc.;

(iv)  afirma que a doutrina do Direito Administrativo considera a parcela de
ajuda de custo como sendo de natureza indenizatdria, razdo pela qual o
respectivo valor ndo pode ser considerado como base de célculo de
imposto de renda da pessoa fisica; ndo configura aquisicdo de
disponibilidade econbmica e nem mesmo acréscimo patrimonial ou renda;

(v)  entende que por ter recebido do empregador a informacdo de que os
rendimentos considerados omitidos eram isentos, a multa de oficio deve
ser cobrada dele, fonte pagadora, e ndo do Contribuinte;

(vi) acrescenta que a luz de principios constitucionais, a ocorréncia de
declaracdo efetuada de forma incorreta, ndo equivale a auséncia de
informacao (omisséo de rendimento) e cita jurisprudéncia.

Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 1? instancia para que a
Impugnacgdo apresentada fosse apreciada. E, em 25 de novembro de 2015, a 9% Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (“DRJ/BHO”), em
Acorddo de n° 02-66.980 (fls. 96/10123), entendeu por bem julga-la improcedente, ao
fundamento de que:

(1 quanto a preliminar, a deciséo de cancelamento das notificagOes foi feita a
partir dos documentos apresentados pelo Contribuinte no sentido de
comprovar que o rendimento omitido era isento de tributacao;

(i) o presente lancamento ndo decorre de reviséo porque foi feito a partir das
informacdes prestadas a Receita Federal pela fonte pagadora por
intermédio de Dirf, que continua valida no sistema da Receita, porque nédo
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ocorreu sua retificacdo, e onde se registra o total do rendimento tributavel
recebido pelo Contribuinte e que ndo foi por ele declarado;

(iii)  por essa razdo, tendo em vista o disposto no artigo 8°, incisos | e Il da Lei
n° 9.250/95, e considerando que o langcamento foi feito antes de expirado o
direito da Fazenda Publica de efetua-lo, descabe falar em preclusdo do
direito de lancar o imposto apurado, ficando afastada a preliminar de
mérito suscitada quanto ao lancamento relativo aos anos calendarios de
2007 e 2008;

(iv)  sobre a defesa de mérito, tem-se que o Contribuinte ndo trouxe aos autos
nenhum documento que comprove que o rendimento ora tributado € isento
de tributacdo e nem mesmo que demonstre que se trata de parcela recebida
a titulo de ajuda de custo. Por esta razdo e considerando que até a presente
data a fonte pagadora nao retificou a Dirf para dela retirar rendimentos
informados como passiveis de tributacdo, fica sem reparos o feito fiscal;

(v) quanto a afirmativa de que a multa de oficio deve ser cobrada do
empregador, tem-se a esclarecer que a legislacdo tributaria prevé sua
incidéncia, conforme disposto no inciso | do artigo 44 da Lei n°® 9.430/96,
e a ndo aplicagdo implica em responsabilidade funcional por ofensa ao
principio da legalidade;

(vi)  quanto aos juros incluidos no lancamento, sua cobranca encontra respaldo
legal no artigo 61, §3°, da Lei n® 9.430/96;

(vii) como se trata-se de langcamento de imposto que ndo fora retido na fonte,
onde a obrigacédo pelo recolhimento é do préprio titular do rendimento que
0 gerou, a responsabilidade pelos encargos legais decorrentes, multa e
juros, também recaem sobre o Contribuinte e ndo sobre a fonte pagadora
que deixou de fazer a retencdo, como quer o Impugnante.

Confira-se, a propdsito, a ementa da deciséo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Exercicios: 2007, 2008, 2009, 2010

OMISSAAO DE RENDIMENTO RECEBIDO DE PESSOA JURIDICA.
OCORRENCIA.

Fica mantido o langamento em face de auséncia de provas de que o rendimento
tributado é isento ou ndo tributavel e de que o respectivo imposto fora recolhido na
forma da lei.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido.

Em 18/12/2015, o Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
do Acorddo n° 02-66.980, através do Aviso de Recebimento — AR (e-fl. 104), e, na sequéncia,
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entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 106/114), por meio do qual ratificou as
alegacOes levantadas em sede de Impugnacao, repetindo as seguintes alegacoes:

Voto

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

em sede de preliminar, aduz que em relacdo ao ano-calendario 2007 e
2008, a exigéncia fiscal foi objeto de Notificacdo de Lancamento de n°s
2008/9322187769946245 e 2009/932218785531249 e de apresentacdo de
defesas que depois de analisadas foram acolhidas e as notificacdes
canceladas;

cita doutrina para justificar sua tese de que em relacdo aqueles anos-
calendario operou-se preclusdo administrativa do julgamento, o que deve
ser respeitado, ndo podendo a Administracdo modificar a decisdo ali
proferida. Em consequéncia, afirma, nada mais pode ser exigido em
relacdo ao ano-calendario de 2007 e 2008;

no mérito afirma, “conforme os documentos apresentados”, sempre
recebeu o rendimento de que trata o langcamento, a titulo de ajuda de custo
e a fonte pagadora ndo efetuou qualquer retencdo de imposto sobre essa
parcela e tampouco as incluiu para fins de férias, décimo terceiro, FGTS,
etc.;

afirma que a doutrina do Direito Administrativo considera a parcela de
ajuda de custo como sendo de natureza indenizatdria, razdo pela qual o
respectivo valor ndo pode ser considerado como base de céalculo de
imposto de renda da pessoa fisica; ndo configura aquisicdo de
disponibilidade econbmica e nem mesmo acréscimo patrimonial ou renda;

entende que por ter recebido do empregador a informacdo de que os
rendimentos considerados omitidos eram isentos, a multa de oficio deve
ser cobrada dele, fonte pagadora, e ndo do Contribuinte;

acrescenta que a luz de principios constitucionais, a ocorréncia de
declaracdo efetuada de forma incorreta, ndo equivale a auséncia de
informacao (omisséo de rendimento) e cita jurisprudéncia.

E o relatério.

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade
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Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntéario, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais “RICARF”), com redacdo dada pela Portaria MF
n° 329/2017°, Portaria CARF n° 6.786/2022° e Portaria CARF/ME n°
2.605/2022*. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do acérddo recorrido em
18/12/2015 (e-fl. 104), apresentando o Recurso Voluntéario, ora analisado, no dia 06/01/2016 (e-

fl. 115), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33
do Decreto n° 70.235/1972°.

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Preliminar: Da Alegacao de “Coisa Julgada Administrativa”

Segundo a Recorrente, “em relacdo aos anos-calendarios 2007 e 2008, nada mais
pode ser exigido”, nos seguintes termos:

Inicialmente o Impugnante pede vénia para referir que em relagéo aos anos-
calendarios de 2007 e 2008 a exigéncia fiscal fai objeto de Notificagdo de Langamento, de n
2008/9322187769946245 e n. 2009/932218785531249 (em anexo).

Naqueles procedimentos o Contribuinte apresentou defesas, acolhidas para
cancelar as notificagdes.

Com efeito, a decisdo administrativa irreformavel, nos termos do art. 156, IX, do

CTN, tem para a Administra¢ao Piiblica os seus efeitos idénticos aos da coisa julgada.

Oportuna a liggo de ANTONIO DA SILVA CABRAL, in PROCESSO
«« ADMINISTRATIVO FISCAL, Editora Saraiva, ano 1993, p. 476, in verbis:

(e-fls. 108/109).

2 Art. 23-B. As turmas extraordinarias s40 competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditério, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos
que tratem: | - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito
tributario; 11 - de isencdo de IPl e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de
crédito tributario; e Il - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

3 Art. 1° Elevar a até 120 (cento e vinte) salarios minimos, o limite das turmas extraordinarias para apreciar recursos
voluntérios relativos a exigéncia de crédito tributério ou de reconhecimento de direito creditério, assim considerado
o valor constante do sistema de controle do crédito tributério.

Paragrafo Unico. A elevacdo de limite atribuida as turmas extraordinarias ndo prejudica a competéncia das turmas
ordinarias sobre os recursos voluntarios tratados no caput.

* Estende, temporariamente, para a Primeira Secdo de Julgamento, a competéncia para processar e julgar os recursos
das Turmas Extraordinarias da Segunda Sec¢do de Julgamento que versem sobre Imposto de Renda das Pessoas
Fisicas, com valores até 60 salarios minimos.

5 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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Contudo, observa-se que a referida alegacdo foi devidamente analisada e
afastada no Acdrdao recorrido, no qual se sublinhou:

“Em preliminar, o contribuinte arqui a preclusdo do direito de lancar imposto em
relacdo aos anos calendarios de 2007 e 2008, em face do teor da exigéncia fiscal
contida nas Notificagbes de Lancamento de n° 2008/9322187769946245 e
2009/932218785531249, onde foram apresentadas defesas ja analisadas e acolhidas,
com o consequente cancelamento das notificacdes.

Em consulta ao sistema informatizado da Receita Federal do Brasil, nesta data,
constata-se, com relacdo as citadas Notificacdes, que a infracdo ali consignada foi
omissdo de rendimento recebido da fonte pagadora Comunidade Evangélica Luterana
Sdo0 Paulo — CELSP, nos valores abaixo apontados e o langcamento teve como
fundamento os dados contidos na Declaracdo de Ajuste do contribuinte e em Dirf —
Declaracéo de Imposto de Renda Retido na Fonte relativas aos anos calendérios de 2007
e 2008, ambas entregues em 02.10.2009 onde foi informado como total do rendimento
tributavel para o ano calendario de 2007, o valor de R$ 115.069,85, e para 0 ano
calendario de 2008, R$118.911,56.

A decisdo_de cancelamento das notificacdes foi feita a partir dos documentos
apresentados pelo contribuinte no sentido de comprovar que o rendimento omitido
era isento de tributacéo.

O presente lancamento ndo_decorre de revisdo porque foi feito a partir das
informacdes prestadas a Receita Federal pela fonte pagadora por _intermédio de Dirf,
que continua valida no sistema da Receita, porque ndo ocorreu sua retificacdo, e onde se
registra o total do rendimento tributavel recebido pelo contribuinte e que néo foi por ele
declarado.

Por esta razdo, tendo em vista o disposto no artigo 8°, incisos | e 1l da Lei n® 9.250, de
1995, e considerando que o lancamento foi feito antes de expirado o direito da
Fazenda Publica de efetua-lo, descabe falar em preclusdo do direito de lancar o
imposto apurado, ficando afastada a preliminar de mérito suscitada quanto ao
lancamento relativo aos anos calendarios de 2007 e 2008.

Art. 149. O lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

[-]

Il - quando a declaracdo ndo seja prestada, por quem de direito, no prazo e na
forma da legislacdo tributaria;

[-]

Paragrafo Gnico. A revisdo do lancamento sé pode ser iniciada enquanto ndo
extinto o direito da Fazenda Publica.” (e-fls. 99/100, g.n.)

E, nos termos da jurisprudéncia deste Conselho, € possivel o lancamento
substitutivo no prazo decadencial de cinco anos.

A propésito, eis os seguintes julgados:

DECISAO DEFINITIVA. REVISAO. IMPOSSIBILIDADE. LANCAMENTO
SUBSTITUTIVO. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 173, Il DO CTN.
O carater definitivo da decisdo administrativa proferida no ambito do langamento
substituido é 6bice a reanalise dos seus fundamentos, diante da existéncia de precluséo.
Declarada a nulidade do langcamento originario por vicio formal, dispSe a Fazenda
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Publica_do prazo de cinco anos, contados da data em gque tenha se tornado
definitiva a decisdo, para formalizar o lancamento substitutivo, a teor do art.173, 1l
do CTN. (Processo n° 13502.000369/2008-79. Acdrddo n° 9202-010.002. Sessdo de
26/10/2021. Relatora Ana Cecilia Lustosa da Cruz, g.n.)

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL.
DEMONSTRACAO DE DIVERGENCIA. CONHECIMENTO. Uma vez demonstrada
a divergéncia na interpretacdo da lei tributaria e atendidos os demais pressupostos
regimentais, deve o Recurso Especial ser conhecido. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. DECISAO DEFINITIVA. REVISAO. IMPOSSIBILIDADE. E precluso
direito de rediscutir os termos de decisdo administrativa de carater definitivo, nao
cabendo sua revisdo mediante analise de langcamento substitutivo. LANCAMENTO
SUBSTITUTIVO. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 173, 11 DO CTN.
Declarada a nulidade do langamento originario por vicio formal, dispfe a Fazenda
Publica do prazo de cinco anos, contados da data em que tenha se tornado
definitiva a decisdo, para formalizar o lancamento substitutivo, a teor do art.173, Il
do CTN. (Processo n° 13502.000393/2008-16. Acdrddo n° 9202-009.869. Sessdo de
20/09/2021. Relator Mério Pereira de Pinho Filho, g.n.)

Logo, ndo se acolhe a preliminar alegada.

Mérito

O proposito recursal consiste em tornar sem efeito o Auto de Infracdo lavrado
pela Autoridade Fiscal que resultou no langamento de crédito tributario relativo a omissdo de
rendimento recebido de pessoa juridica em decorréncia de trabalho com vinculo empregaticio,
referente ao ano calendario 2006 a 2009, exercicios 2007 a 2010.

Conforme exposto no relatério, o Acérdao recorrido manteve integralmente o
lancamento, tendo em vista que, “o contribuinte ndo trouxe aos autos nenhum documento que
comprove que o rendimento ora tributado é isento de tributacdo e nem mesmo que demonstre
que se trata de parcela recebida a titulo de ajuda de custo”.

Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acérdao
recorrido:

“No mérito afirma que o rendimento considerado omitido sempre fora recebido como
sendo ajuda de custo, que tem natureza indenizatéria; que a fonte pagadora assim o
considerou tanto que ndo fez retencdo de imposto sobre esta parcela da remuneragéo e
nem mesmo a considerou para fins de calculo de férias, décimo terceiro, FGTS, etc., e
que por ter recebido do empregador a informagdo de que os rendimentos considerados
omitidos eram isentos, a multa de oficio deve ser cobrada do empregador, fonte
pagadora, e ndo do contribuinte.

Sobre a defesa de mérito, tem-se que o contribuinte ndo trouxe aos autos nenhum
documento gue comprove gue 0 rendimento ora tributado é isento de tributacdo e
nem mesmo que demonstre que se trata de parcela recebida a titulo de ajuda de custo.
Por esta razdo e considerando que até a presente data a fonte pagadora nao retificou a
Dirf para dela retirar rendimentos informados como passiveis de tributacdo, fica
sem reparos o feito fiscal.” (e-fl. 100, g.n.)

O Recorrente por sua vez, repete 0os mesmos argumentos e fundamentos
utilizados na Impugnacéao, nos seguintes termos:
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Com a devida vénia, conforme documentos apresentados pelo Impugnante, as
fls. 27/33 o Contribuinte sempre recebeu tais valores a titulo de ajuda de custo.

Alias, sobre tais rendimentos a fonte pagadora em momento algum efetuou
qualquer retencdo, tampouco incluiu tais valores sobre as parcelas recebidas a titulo de ferias,
13° salario, FGTS, etc.

Ora, a ajuda de custo é caracterizada, pela melhor e mais autorizada doutrina

do Direito Administrativo, como parcela de natureza indenizatoria.

Portanto, se a ajuda de custo possui carater indenizatorio, evidentemente que o
seu valor ndo pode servir de base de calculo para o imposto de renda, porque nao configura
aquisi¢ao de disponibilidade econémica, tampouco acréscimo patrimonial ou renda.

(e-fl. 110).

Dessa forma, considerando que o Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco no Acordao recorrido e, por concordar com 0S
fundamentos utilizados, decido manté-lo por seus proprios fundamentos, valendo-me do artigo
50, §1°, da Lei n° 9.784/99° c/c o artigo 57, §3° do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)’, o qual adoto como raz&o de decidir, in verbis:

“Inicialmente, registra-se que o Auto de Infragdo atende os requisitos de constituicéo,
conforme previsto no artigo 10 do Decreto n® 70.235, de 06 de marco de 1972 e
alterac@es posteriores.

A impugnacdo é tempestiva e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de 1972 e alteragcBes. Assim dela se toma
conhecimento.

Em preliminar, o contribuinte argui a preclusdo do direito de lancar imposto em relacéo
aos anos calendarios de 2007 e 2008, em face do teor da exigéncia fiscal contida nas
Notificacbes de Lancamento de n°s 2008/9322187769946245 e
2009/932218785531249, onde foram apresentadas defesas ja analisadas e acolhidas,
com o consequente cancelamento das notificagdes.

Em consulta ao sistema informatizado da Receita Federal do Brasil, nesta data, constata-
se, com relacdo as citadas Notificacfes, que a infracdo ali consignada foi omissdo de
rendimento recebido da fonte pagadora Comunidade Evangélica Luterana Sdo Paulo —
CELSP, nos valores abaixo apontados e o lancamento teve como fundamento os dados
contidos na Declaracdo de Ajuste do contribuinte e em Dirf — Declara¢do de Imposto de
Renda Retido na Fonte relativas aos anos calendarios de 2007 e 2008, ambas entregues
em 02.10.2009 onde foi informado como total do rendimento tributdvel para o ano
calendério de 2007, o valor de R$ 115.069,85, e para o ano calendario de 2008,
R$118.911,56.

A decisdo de cancelamento das notificacbes foi feita a partir dos documentos
apresentados pelo contribuinte no sentido de comprovar que o rendimento omitido era
isento de tributacéo.

®§ 10 A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

7§ 3°. A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcrigdo da decisdo de primeira instancia, se o relator registrar
gue as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa perante a segunda instancia e propuser a confirmacgéo e
adocéo da deciséo recorrida. (Redagéo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)
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O presente langamento ndo decorre de revisdo porque foi feito a partir das informaces
prestadas a Receita Federal pela fonte pagadora por intermédio de Dirf, que continua
valida no sistema da Receita, porque ndo ocorreu sua retificacdo, e onde se registra o
total do rendimento tributavel recebido pelo contribuinte e que ndo foi por ele
declarado.

Por esta razéo, tendo em vista o disposto no artigo 8°, incisos | e Il da Lei n® 9.250, de
1995, e considerando que o lancamento foi feito antes de expirado o direito da Fazenda
Publica de efetua-lo, descabe falar em preclusdo do direito de lancar o imposto apurado,
ficando afastada a preliminar de mérito suscitada quanto ao langamento relativo aos
anos calendarios de 2007 e 2008.

Art. 149. O lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

[-]

| - quando a declaracé@o néo seja prestada, por quem de direito, no prazo e na
forma da legislacdo tributaria;

[-]

Paragrafo Gnico. A revisdo do langcamento s6 pode ser iniciada enquanto nédo
extinto o direito da Fazenda Publica.

No mérito afirma que o rendimento considerado omitido sempre fora recebido como
sendo ajuda de custo, que tem natureza indenizatéria; que a fonte pagadora assim o
considerou tanto que ndo fez retencdo de imposto sobre esta parcela da remuneragéo e
nem mesmo a considerou para fins de calculo de férias, décimo terceiro, FGTS, etc., e
que por ter recebido do empregador a informagéo de que os rendimentos considerados
omitidos eram isentos, a multa de oficio deve ser cobrada do empregador, fonte
pagadora, e ndo do contribuinte.

Sobre a defesa de mérito, tem-se que o contribuinte ndo trouxe aos autos nenhum
documento que comprove que o rendimento ora tributado € isento de tributacdo e nem
mesmo que demonstre que se trata de parcela recebida a titulo de ajuda de custo. Por
esta razdo e considerando que até a presente data a fonte pagadora ndo retificou a Dirf
para dela retirar rendimentos informados como passiveis de tributacéo, fica sem reparos
o feito fiscal.

Quanto a afirmativa de que a multa de oficio deve ser cobrada do empregador, tem-se a
esclarecer que a legislagdo tributaria prevé sua incidéncia, conforme disposto no inciso |
do artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, abaixo transcrito, e a ndo aplicacdo implica em
responsabilidade funcional por ofensa ao principio da legalidade.

“Art. 44 - Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo ”:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem
acréscimo de multa moratéria, de falta de declaracdo e nos de declaracéo
inexata, excetuada a hipotese do inciso seguinte;

Quanto aos juros incluidos no langamento, sua cobranga encontra respaldo legal no art.
61, § 3°, da Lei n® 9.430, de 1996.

Importante deixar registrado, relativamente a falta de reten¢do de imposto de renda
retido na fonte e a responsabilidade pelo seu recolhimento, o que diz o Manual de
Perguntas e Respostas - IRPF dos anos calendario de 2006 que se repetiu nos anos
calendéarios de 2007 a 2009:
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Dispositivo

provimento.

FALTA DE RETENCAO

299 — Como deve agir o beneficiario dos rendimentos quando a fonte
pagadora deveria ter retido o imposto na fonte e ndo o fez?

Em relacdo aos rendimentos sujeitos ao ajuste na declaracdo anual, o
beneficiario deve declara-los como rendimentos tributaveis.

Se ja tiver entregue a respectiva Declaracédo de Ajuste Anual sem oferecer tais
rendimentos a tributacdo, o beneficiario deve entregar declaracao retificadora
para inclui-los como rendimentos tributaveis.

No caso de rendimentos sujeitos a tributacdo exclusiva na fonte, o beneficiario
deve apurar e recolher o imposto devido, de acordo com a natureza do
rendimento e a legislacao pertinente.

(Parecer Normativo Cosit n © 324, de 1971; Parecer Normativo Cosit n © 353, de
1971; Parecer Normativo Cosit n © 59, de 1972, Parecer Normativo Cositn ° 1,
de 2002)

RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO — IMPOSTO NAO RETIDO

300 — De quem é a responsabilidade pelo recolhimento do imposto néo retido
no caso de rendimento sujeito ao ajuste na declaracéo anual?

Até o término do prazo fixado para a entrega da Declaracdo de Ajuste Anual a
responsabilidade pelo recolhimento do imposto é da fonte pagadora e, apds esse
prazo, do beneficiario do rendimento.

(Parecer Normativo SRF n° 1, de 24 de setembro de 2002).

No caso presente, como se trata-se de lancamento de imposto que ndo fora retido na
fonte, onde a obrigacéo pelo recolhimento é do proprio titular do rendimento que o
gerou, a responsabilidade pelos encargos legais decorrentes, multa e juros, também
recaem sobre o contribuinte e ndo sobre a fonte pagadora que deixou de fazer a
retencéo, como quer o impugnante.

Posto isso, Voto por considerar improcedente a impugnagdo e por manter o créedito
tributario conforme exigido neste auto de infragdo.”

Logo, ndo merece reforma o Acoérdao recorrido.

Ante 0 exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin
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